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AUToRTzAÇÃo pnna urrrrzlçÃo nB ulrÉRra pRIMA

FLORESTAL N" OI4/2023
(Referente à ASV N" 2013.8.2023.60f 72 - SINAFLOR)

I. DADOS DA AUTORIZA Ão

2. DADOS DA PROPRIEDADE

3. OBSERVA Õrs

4. VOLUME ESTIMÂDO PARA ASV APROVÀDO NO INVENT
APRESENTADO:

O FLORESTAL

70,4711 st de madeira em lenha.

s. uarÉRra.s-pRrMAs (MADEIRA EM T0RA) AUTORIZADAS/ voLUME AUToRTzADo
(sr)

Espócies Nome Cientifico Volume (st) Produto

Diversas NT 67,565 Leúa

Prazo de Validade: 90 dias

Manaus-AM,
(l7JULil!

Rosa Ma ra Geissler Juliano Marcos V nte de Souza
Técnica Di entê

6AuMpMS

www.ipââm.am.gov.br
twitter-com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f ac€book.com/@ipaamAM

gÊbinete@ipaam.am.gov.br

F úe :(921 212347 21 I 212347 31

Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

CPF/CNPJ: 04.565.289 I 000 l -47Detentor: Bemol S,A

Registro CREA: AM N" 15832Resp. Técnico: Pablo Roberto da Silva Ozório

Chave de Acesso: b3A0DART N': AM20230360535
SINAFLOR: 21319201Processo IPAAM n"z 01828912022-94

Denominação: Bemol S.A
Localização: Av. Torquato Tapajós. n' 8251.
Tarumã. Manaus-AM

Municipio: Manaus-AM Proprietário: Bemol S.A

CPF/CNPJ: 04.565.289 / 0001 -47 Área de Útil 1a ser construida): 1.6163 ha

Área Total do Empreendimento: 10,6275 ha Área a ser Suprimida: 3,6728 ha

Área de Preservaçâo Permanente: Não se aplica

Essa autorizaÉo está sendo concedida com base na vistoria realizada ío dia 0510512023 e análise técnica dos
documentos constante nos autos, na coordenada geográfica P1 03"0'21,00"S e 60"2'14,00'W.
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I]\{PORTANTE:
r O uso inegular dçsta AUMPF implica na sua cassação. bcm como nas sanções previstas na legislação vigentei
. Esta Autorização não contém emendas ou rasuras:
. Cópia desta Autorizçào deve permuecer no local da exploraçào para efeito de fiscalização (fÍegte e verso):
. Os volumes autorizados correspondcm ao volume geoméricoi

I



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO - N" 014/2023

l. Esta Autorização estrí sendo concedida com base nas informações constantes no
Processo no 01828912022-94 e na vistoria técnica realizada na área do empreendimento.

2. Esta Autorização para Utilização de Matéria Prima Florestal - AUMPF não permite a
construção de estradas e pátios;

3. Este documento autoriza somente a utilização das espécies e volumetria listadas na
Autorizaçâo para Utilização de Matéria Prima Florestal - AUMPF, sendo ved^d"
a exploração de novas árvores da rírea da ASV;

4. Esta AUMPF'autoriza a emissão de Documento de Origem Florestal - DOF e Notas-
fiscais para o transporte da matéria prima florestal.

5. Proteger a fauna" conforme estâbelecido nas Leis n.o 5.197167 e Leino 12.65112012
6. Proteger o solo e os cursos á'água da contaminação por substâncias tóxicas

(combustíveis, óleos, graxas, inseticidas, tintas e outros);
7. Apresentar relatório de atividades no pÍlvo de 60 (sessenta) dias após o vencimento

desta AUMPF;
8. O responúvel tecnico do projeto deve acompanhar vistorias de

monitoramento/fiscalização a serem realizadas por este OEMA a qualquer temflo;
9. A empresa que receberá a doaçilo da leúa deve estar com pátio homologado junto ao

sistema Docunento de Origem Florestal - DOF;
10. A detentora desta AUMPF deve encaminhar a este OEMA o Documento de Origem

Florestal - DOF de doação da lenha;
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